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COMISSÕES PERMANENTES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

I - Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final:

II - Comissão de Administração, Serviços Públicos e Previdência:

III - Comissão de Defesa Social, Segurança Pública e Sistema 
Penitenciário:

IV - Comissão de Educação, Desportos e Lazer:

V - Comissão de Cultura e Juventude:

VI - Comissão de Saúde e Saneamento:

VII - Comissão de Orçamento, Fiscalização Financeira, Tributação e 
Controle:

VIII - Comissão de Tomada de Contas:

IX - Comissão de Defesa do Consumidor e do Contribuinte:

X - Comissão de Agricultura, Pecuária e Política Rural:

XI - Comissão de Terras, Colonização e Zoneamento Territorial:

XII - Comissão de Políticas Indigenistas:

XIII - Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável:

XIV - Comissão de Indústria, Empreendedorismo, Comércio, Turismo 
e Serviços:

XV - Comissão de Relações Fronteiriças, MERCOSUL, de Ciência, 
Tecnologia, Inovação e Comunicação:

XVI - Comissão de Viação, Transportes e Obras:

XVII - Comissão de Defesa dos Direitos da Família, da Mulher, da 
Criança, do Adolescente e Ação Social:

XVIII - Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, Minorias e 
Legislação Participativa:

XIX - Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência e 
do Idoso:

XX - Comissão de Ética Parlamentar:

XXI – Comissão de Defesa e Proteção aos Direitos dos Animais:

XXII - Comissão de Minas e Energia:
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MESA DIRETORA

RESOLUÇÃO Nº 002/2024-MD
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições regimentais, em 
conformidade com o art. 20, inciso VI, da Resolução nº 11/1992, 

RESOLVE:
Art. 1º Homologar a nota da 15ª Avaliação Periódica de 

Desempenho, correspondente ao período de janeiro de 2023 a janeiro 
de 2024, para fins de Progressão Funcional por Tempo de Serviço, dos 
servidores efetivos integrantes do Quadro de Pessoal da Assembleia 
Legislativa do Estado de Roraima, constante na relação abaixo, em 
conformidade com o que dispõem os Arts. 39, 40 e 41 da Lei nº 1160, de 29 
de dezembro de 2016, e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de janeiro de 2024.
Nº Mat. Servidor(es) Cargo Nível NOTA

15ª APD

01 1091 Alfredo de 
Paula Maia

Reporter 
Fotográfico ALE/NM 100

02 1092
Francisco 
Martinho 

Torres
Garçom ALE/NF 92,5

Palácio Antônio Martins, 08 de janeiro de 2024.
Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO 

Presidente
Deputado Estadual Jorge Everton

1º Secretário
Deputada Estadual Aurelina Medeiros

2ª Secretária

RESOLUÇÃO Nº 003/2024 – MD
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições regimentais, em 
conformidade com o art. 20, inciso VI, da Resolução nº 11/1992,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o desenvolvimento funcional na carreira, 

mediante a 15ª Progressão Funcional por Tempo de Serviço, aos servidores 
efetivos integrantes do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa do 
Estado de Roraima, conforme abaixo relacionado, que cumpriram os 
requisitos exigidos no Art. 46 da Lei nº 1160, de 29 de dezembro de 2016, e 
suas alterações, para que possa gozar dos benefícios legais.

Art. 2º Nos termos do anexo VI da Lei nº 1160, de 29 de 
dezembro de 2016, e suas alterações, é concedido o percentual de 10% 
àqueles servidores que fizeram jus a Progressão Funcional por Tempo de 
Serviço.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de janeiro de 2024.

Nº Mat. Servidor Cargo Nível Mês/ano
Progressão

Classe-
padrão

Anterior

Classe-
padrão 
atual

01 1091
Alfredo 
de Paula 

Maia
Reporter 

Fotográfico ALE/NM 01/2024 C-III C-IV

02 1092
Francisco 
Martinho 

Torres
Garçom ALE/NF 01/2024 C-IV C-V

 Palácio Antônio Martins, 08 de janeiro de 2024.
Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO 

Presidente
Deputado Estadual Jorge Everton

1º Secretário
Deputada Estadual Aurelina Medeiros

2ª Secretária

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

RESOLUÇÃO 5/2024
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Autorizo o afastamento com ônus do deputado Gabriel 
Figueira Pessoa Picanço no período de 9 a 12 de janeiro de 2024, para 
participar da cerimônia de posse da nova diretoria executiva da UNALE, 
em Brasília – DF. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 5 de janeiro de 2024.

Orlando Vagno de Jesus Santos
Superintendente-Geral

Matrícula n° 27012 / ALE/RR

As matérias publicadas no Diário Oficial da Assembleia 
Legislativa deverão ser encaminhadas à Gerência de 
Documentação Geral, conforme Resolução da Mesa 
Diretora nº 038/2015, de segunda a sexta-feira, até as 15h30, 
conforme estabelecido no Ato Normativo nº 001/2008.

É de responsabilidade de cada setor, gabinete e de secretaria, 
bem como dos órgãos da Fundação Rio Branco de Educação, 
Rádio e Televisão as correções ou revisões das matérias por 
eles produzidas, assim como o envio de documentos em 
tempo hábil para publicação.
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EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO 
PROCESSO Nº: 355/2020
CONTRATO Nº: 002/2021
OBJETO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 
002/2021, POR MAIS 12 (DOZES) MESES.
CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA
CNPJ Nº 34.808.220/0001-68
CONTRATADA: DOC SECURITY SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
LTDA
CNPJ Nº: 21.137.729/0001-84
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 03/01/2024
VIGÊNCIA: 13/01/2024 ATÉ 13/01/2025
PELA CONTRATANTE: ORLANDO VAGNO DE JESUS SANTOS
PELA CONTRATADA: FABIANO CARVALHO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

RESOLUÇÃO Nº 009/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER à servidora EMILY MARIA 

LOPES E SILVA, matrícula: 19883, 180 (cento e oitenta) dias 
consecutivos de Licença Maternidade, no período de 15/08/2023 
a 10/02/2024.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 15 de agosto de 
2023.

Boa Vista - RR, 08 de janeiro de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 010/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar IAGO FIGUEIREDO WANDERLEY, 

matrícula: 31129, CPF: ***.247.432-** do Cargo Comissionado em 
Gabinete de FS-2 Coordenador Regional de Gabinete, integrante do Quadro 
de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
nº 3496, de 19 de julho de 2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de dezembro 
de 2023.

Boa Vista - RR, 08 de janeiro de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 011/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear VITOR VICENTE DE PAULA ANANIAS 

DE JESUS, CPF: ***.170.108-** no Cargo Comissionado de COM-
VI Assessor(a) Especial das Comissões Permanentes, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o 
que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho 
de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 03 de janeiro de 
2024.

Boa Vista - RR, 08 de janeiro de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO 6/2024
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Autorizo o afastamento da servidora Leydiane Rodrigues 
Oliveira Magalhães, matrícula 29191, no período de 9 a 12 de janeiro 
de 2024, para assessorar o deputado Gabriel Figueira Pessoa Picanço na 
cerimônia de posse da nova diretoria executiva da UNALE, em Brasília 
– DF.  

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 5 de janeiro de 2024.

Orlando Vagno de Jesus Santos
Superintendente-Geral

Matrícula n° 27012 / ALE/RR

RESOLUÇÃO 7/2024
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Autorizo o afastamento do servidor Edson Perreira 
Carramilo Júnior, matrícula 25231, no período de 17 a 26 de janeiro de 
2024, para assessorar o Procurador-Geral desta Casa de Leis em visita 
institucional à Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em São 
Luís – MA.  

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 5 de janeiro de 2024.

Orlando Vagno de Jesus Santos
Superintendente-Geral

Matrícula n° 27012 / ALE/RR

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PROCESSO Nº 070/2020
CONTRATO Nº 031/2020
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO 
O ACRÉSCIMO DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO), SOB O 
VALOR DO OBJETO CONTRATADO.
CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA
CNPJ Nº 34.808.220/0001-68
CONTRATADA: RORAIMA ENERGIA S.A.
CNPJ Nº: 02.341.470/0001-44
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 65, § 1º e 2º, da Lei Federal nº 
8.666/1993.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.101.01.031.0001.2011 / 1500 / 101 / 
33.90.39-59
DATA DA ASSINATURA: 28/12/2023
VALOR DO ADITIVO: O acréscimo de 25% corresponde à R$ 
304.925,28 (Trezentos e quatro mil, novecentos e vinte e cinco reais e 
vinte e oito centavos)
PELA CONTRATANTE: OLRANDO VAGNO DE JESUS SANTOS
PELA CONTRATADA: JOCELY FERREIRA LIMA E DILEAN 
VIEIRA GONZAGA FARIAS


